
	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS
Parecer nº 026/2015
Projeto de Lei Complementar: nº 646/2015

Relator: Vereador José Carlos da Silva
 
Relatório

Trata-se de projeto de lei complementar que dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer pela existência de vícios formais e materiais de inconstitucionalidade, tendo o Plenário, todavia, aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação que analisa a constucionaliudade e legalidade, por 11 (onze) votos favoráveis e 5 (cinco) votos contrários.
Na sequência, o Presidente Francisco Carlos Frechiani, nomeou essa comissão para analisar o mérito da matéria, suspendendo a reunião ordinária para emissão do parecer.

Fundamentação
O artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), dispõe que “serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.”
No art. 16 da citada lei está expresso que:

“A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.”.
Votos
 
Considerando que o Projeto não está instruído com as informações e documentos essenciais à análise da questão financeira e orçamentária inerentes a análise desta como determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, encaminho pela não aprovação da matéria.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.

JOSÉ CARLOS DA SILVA - Carlito 
Relator

Acompanho o relator.

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Membro

Voto contrário ao voto do relator, portanto, pela aprovação.

JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
Membro

